
Prefeitura Municipal de Louveira
Estado de São Paulo

PORTARIA l'Te 734/81
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AUTTRTOR BOLÍVAR PIOUIilIítEDO DO PRADO, Se

cretario Municipal de Louveira, Estado = 

de Sao Paulo, no uso de suas atriluições 

legais:
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Artigo lfiConceder 30 (Trinta( dias de 

férias referente ao periodo de 13 de Maio de 1.979 à 12 de Maio de / 

1.980, ao seguinte servidor no periodo abaixo:
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DL 01 DE JLTRíO 1 30 DE JUEHO DE I98I

Artigo 2e:- Esta Portaria entrara em vi

gor na data de sua publicação.

FREBLIIURA MUITIGIPAL DE LÇDVEIRA

Secretario Municipal


